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RESUMO
O fenômeno do superendividamento é um problema que assola não só o Brasil, assim como os demais países do mundo, no entanto, a exemplo da Alemanha, França e Estados Unidos, esse países possuem legislação para tratar sobre o tema em questão, diferente do que ocorre no ordenamento brasileiro, que possui o Código de Defesa do Consumidor, entretanto, não há dispositivo acerca do endividamento do indivíduo. Dessa forma, o presente trabalho tem como finalidade analisar o fenômeno do superendividamento do consumidor brasileiro e quais as medidas adotadas pelo regramento jurídico acerca do instituto, bem como, as possíveis causas da problemática em questão. Ainda, deverá analisar o Projeto de Lei nº 3.515-A/2015 que visa alterar o CDC e encontra-se na Câmara dos Deputados aguardando aprovação, trata-se do projeto de grande valia para o tema, uma vez que, serão dispostas medidas para enfrentamento do superendividamento do consumidor.  No que diz respeito a metodologia aplicada ao trabalho, trata-se de uma pesquisa bibliográfica, foi utilizado o método dedutivo-qualitativo de abordagem. Ao final, constatamos que o superendividamento do consumidor brasileiro é fenômeno social, e precisa de regulamentação para tratar o tema, apesar de ser um marco histórico caso o PL nº 3.515-A/2015 seja aprovado não podemos negar que há muito o que discutir ainda sobre a problemática. 
PALAVRAS-CHAVE: Superendividamento do Consumidor. Causas. Projeto de Lei nº 3.515-A/2015. Tratamento da problemática. 
ABSTRACT
The phenomenon of over-indebtedness is a problem that plagues not only Brazil, as well as other countries in the world, however, like Germany, France and the United States, these countries have legislation to deal with the topic in question, different from what it occurs in the Brazilian system, which has the Consumer Protection Code, however, there is no provision about the individual's indebtedness. Thus, the present work aims to analyze the phenomenon of over-indebtedness of the Brazilian consumer and what measures are adopted by the legal rules regarding the institute, as well as the possible causes of the problem in question. In addition, it must analyze Bill nº. 3.515-A / 2015 which aims to change the CDC and is in the Chamber of Deputies awaiting approval, it is a project of great value for the topic, since measures will coping with consumer over-indebtedness. With regard to the methodology applied to the work, it is a bibliographic research, the deductive-qualitative method of approach was used. In the end, we found that the over-indebtedness of the Brazilian consumer is a social phenomenon, and needs regulation to deal with the issue, despite being a historic landmark if PL nº 3,515-A / 2015 is approved, we cannot deny that there is still much to discuss. about the problem.
KEY WORDS: Consumer Over-indebtedness. Causes. Bill nº. 3.515-A/2015. Treatment of the problem.

1 INTRODUÇÃO

Atualmente o Brasil revela uma sociedade de consumo bastante implementada em todos os níveis sociais e de todas as idades. O fornecimento do crédito de maneira exagerada para a aquisição dos produtos ou serviços quando realizado em desacordo com o Código Brasileiro de Proteção e Defesa do Consumidor propicia o endividamento. 
O tema do superendividamento brasileiro, apesar do notável crescimento entre os consumidores, ainda é – não obstante algumas exceções - tratado como questão de descontrole financeiro individual. Tal omissão do legislador afeta diretamente a dignidade do consumidor que por muitas vezes fica sem crédito no mercado, recaindo no inadimplemento de suas obrigações, visto que, tem assumido compromissos que não cabem à sua orçada. Assim, torna-se clara a importância de se trazer para o campo jurídico a questão econômica e social do superendividamento dos consumidores, para, desta maneira tentar corrigir essas eventualidades e até mesmo, elucidar prováveis situações de dificuldades econômicas e financeiras.
São evidentes os aspectos positivos do crédito: facilita o consumo e portanto bem-estar dos consumidores; pode facilitar mobilidade social e de status (educação, bens de consumo); Apesar disso, conforme  Cardoso e Ramos (2019)  o crédito tem também um lado perigoso e traz problemas de diversas ordens: a) sociais: aumento da vulnerabilidade daqueles mais pobres (menos renda e poupança e empregos menos estáveis; b) econômicos: aumento da inadimplência, taxa de juros; c) jurídicos: enfraquecimento na relação contratual entre consumidor e fornecedor do crédito. 
Para tanto, é imprescindível entender quais os fatores que geram o superendividamento e suas possíveis soluções nos dias atuais, visto que em matéria de Direito do Consumidor trata-se de um tema relevante por ainda não possuir respaldo jurídico. 
Sabe-se que o debate acerca do superendividamento do consumidor centra-se ao âmbito doutrinário. O Projeto de Lei 3.515-A/2015 vem alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para assim, aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor sobre a prevenção do superendividamento não tem merecido a necessária atenção dos nossos legisladores.
Diante disso, o presente estudo tem como objetivo geral analisar as possíveis causas superendividamento do consumidor brasileiro e quais as medidas adotadas pelo regramento jurídico acerca do instituto, é de suma importância também, termos como objetivos específicos explicar na doutrina jurídica o fenômeno do superendividamento, verificar quais os benefícios do Projeto de Lei nº 3.515-A/2015, analisar as medidas que serão adotadas pela Projeto de Lei quanto a problemática  
Tendo em vista a escassez bibliográfica tratando-se de uma pesquisa inovadora, a pesquisa em tela estabelecerá um verdadeiro incentivo aos operadores do Direito para tratar da temática nas Faculdades de Direito trazendo à baila uma discussão pouco realizada nos cursos jurídicos do país, vislumbrando assim a grande relevância da pesquisa para o mundo acadêmico.
No domínio social, trata-se de um tema gritante na sociedade atual. Costumeiramente ouvimos falar nos jornais e revistas que cada vez mais o consumidor encontra-se endividado, todavia, não há medidas concretas realizadas por parte do gestor público quanto ao problema do superendividamento.
Por fim, o assunto pesquisado e elucidado nessa pesquisa, oferecerá um apoio aos operadores do direito que nessa área irão militar, ventilando assim, a contribuição jurídica da pesquisa. Pois trata-se de um tema de grande importância na área acadêmica no que concerne aos estudantes da disciplina Direito do Consumidor.
 Acerca da metodologia, foi utilizada a técnica da pesquisa bibliográfica, utilizando o método dedutivo-qualitativo de abordagem. Com sua coleta de dados advinda de apoio bibliográfico, tendo em vista o uso de livros, artigos científicos especializados no assunto, monografias, dissertações e teses. 

2 SUPERENDIVIDAMENTO: Conceito

O superendividamento dos consumidores trata-se de um feito social tão relevante que muitos países, a exemplo da França e Estados Unidos, já contam com legislações para seu tratamento (MENDES, 2018), todavia, a legislação brasileira não trata sobre o tema, apenas são feitas conceituações doutrinárias através do direito comparado. 
Além do mais, esta questão não diz respeito somente ao campo jurídico, visto configurar-se como um grave e crescente problema social que necessita, para sua compreensão e enfrentamento, da articulação de diferentes disciplinas.
Diante disso, é de suma importância conceituar o instituto para melhor entendimento; observa-se que, segundo Marques (2010) O superendividamento pode ser definido como a impossibilidade global de o devedor pessoa física, consumidor, leigo e de boa-fé, pagar todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo.
Ao realizar uma comparação do endividamento da pessoa física com a pessoa jurídica, observa-se que o superendividamento da pessoa física é compatível com a falência das pessoas jurídicas, todavia, essa última tem disciplina legal no ordenamento jurídico brasileiro o que não é o caso das pessoas físicas, é esse o entendimento de Caroline Aparecida Mendes, segue:
Assim, o conceito de consumidor abrangido pelo fenômeno do superendividamento é mais restrito que o do art. 2° do CDC, vez que não engloba as pessoas jurídicas, pois estas já são amparadas pela Lei 11.101/2005, de Recuperação Judicial. Mas pode-se dizer que o superendividamento está para as pessoas físicas, assim como a falência está para as pessoas jurídicas (MENDES, 2018, p. 25).

Assim, recai sobre o consumidor de boa-fé acometido por situações inesperadas a inadimplência de suas dívidas atuais e futuras. Na situação o consumidor tem o desejo de arcar com os seus débitos contraídos não o consegue fazer, em virtude de um imprevisto ter acontecido, como o exemplo do desemprego, ou outro motivo inesperado.
Giancoli posiciona-se contrariamente ao entendimento de Marques ao afirmar que: 
Em verdade, a noção de boa-fé em matéria de superendividamento implica que seja procurado em relação ao superendividado, através de dados da causa, o elemento intencional que evidencia seu conhecimento deste processo e sua vontade de solucionar o conjunto de suas dívidas cujo total é excessivo, tendo-se em conta os recursos do devedor (2008, p. 102, GIANCOLLI apud BOLADE, 2012, p. 186).

Desta feita, entende-se deve-se analisar o motivo pelo qual o consumidor chegou à situação do endividamento, para assim poder solucionar o seu problema reavendo seu crédito.
Segundo Casali e Santos (2012) O que gera o superendividamento do consumidor, no Brasil, é a falta de planejamento dos gastos, uma vez que o homem passou a gastar além de seu salário, e consequentemente o abuso nas ofertas de créditos.
Assim, deve ser dada uma oportunidade para aquele que de boa-fé, mesmo tendo contraído muitas dívidas tenha o direito de renegociá-las com todos os seus credores, sendo elaborado um plano de pagamento que seja um negócio vantajoso para o consumidor.

2.1 PRESSUPOSTOS DE CARACTERIZAÇÃO DO SUPERENDIVIDADO

Como já explicitado, no ordenamento jurídico brasileiro não há legislação especifica para tratar do tema, quais sejam: conceito do superendividamento e seus requisitos para caracterização, no entanto, existe o PLS nº283/2012, tendo como relator o Senador Ricardo Ferraço (PSDB-ES) que em 2015 teve relatório aprovado e enviado à Câmara dos Deputados e está aguardando aprovação nessa Casa Legislativa.
O anteprojeto foi criado por uma Comissão de juristas, incluindo Claudica Lima Marque, é de suma importância mencionar que os autores basearam-se  na legislação francesa para elaborar PL 3.515-A/2015 (WODTKE,2014), diante disso, para caracterização é necessário fazermos uma comparação entre a legislação francesa e o Projeto de Lei já citado, feito isso, podemos concluir que para caracterização de consumidor superendividado é necessário ser: pessoa física; ter utilizado o crédito para aquisição de produtos e serviços, além de ser observada a boa-fé, senão vejamos o que aduz Guilherme Domingos Gonçalves Wodtke:

Trata-se, portanto, de pessoa física que utiliza o crédito para aquisição de produtos e serviços e se torna excessivamente inadimplente ao ponto de acionar do Poder Judiciário para o auxílio no cumprimento das obrigações, por meio de negociação. A situação financeira dos superendividados pressupõe, conforme a legislação francesa, a impossibilidade manifesta, porquanto, não há fixação de valor mínimo para o qual o devedor seja enquadrada pela lei. Por conseguinte, para verificar a situação de superendividamento, é preciso uma análise de cada caso, considerando o conjunto de recursos do endividado, o patrimônio imobiliário e a possibilidade de fazer face ao conjunto das dívidas, considerando as necessidades básicas do interessado e sua família. Por fim, a doutrina também estabelece a boa-fé como requisito primordial para concessão de auxílio aos superendividados, compreendida não como um estado de ânimo do sujeito, mas como um comportamento leal, cooperativo, correto próprio da boa-fé objetiva (WODTKE, 2014, p. 4).

Ante ao exposto, é imprescindível observar a base principiológica em que está inserida a discussão quanto ao superendividamento do consumidor brasileiro, para assim, traçar um caminho a respeito de suas possíveis causas e medidas que podem ser adotadas para enfrentamento do problema.  

2.2 BASE PRINCIPIOLÓGICA DO DIREITO DO CONSUMIDOR

O artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal de 1988 aduz que o “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”, e com isso em 1990 foi sancionado o Código de Defesa do Consumidor com o objetivo de cumprir a determinação constitucional. 
É de suma importância mencionar que, a legislação ora referida tem por característica a base principiológica do Direito Consumerista, em virtude disso, normas posteriores ao Código não podem ser contrárias os dispositivos contidos nela.
Entre os principais princípios que norteiam a proteção do consumidor encontraremos: o princípio da transparência, que tem como objetivo o fornecedor de produtos ou serviços prestar ao consumidor informações claras, corretas e precisas sobre o serviço ou produto que pretende vender, além desse há, o princípio da isonomia, que tem como fundamento manter o equilíbrio contratual entre as partes, dificultando as vantagens unilaterais.
 Além disso, encontra-se, também, o princípio da confiança, da informação, da boa-fé objetiva e o princípio da vulnerabilidade, esses serão abordados adiante, visto que objetiva advertir os princípios que estão mais relacionados com a questão do superendividamento. 

Princípio da Boa-Fé Objetiva: No que concerne ao princípio da boa-fé, esse está inserido no Código de Defesa do Consumidor no art. 4º, III e no art. 113 do Código Civil de 2002, tendo como objetivo o equilíbrio nas relações contratuais, tornando nula as obrigações que sejam com ela incompatíveis, senão vejamos o que aduz Sylvio Capanema de Souza e at.:
A primeira é hermenêutica, a que se refere o artigo 113 do Código Civil, segundo o qual a interpretação dos negócios jurídicos se fará pelas regras da boa-fé e dos costumes do lugar da celebração. A segunda é contratual, que representa regra de conduta obrigatória para as partes, a ser cumprida em todo e qualquer contrato, e em todas as suas fases. É o que se depreende da leitura do artigo 422 do Código Civil. E na terceira, a boa-fé assume o papel de força equilibradora da equação econômica dos negócios jurídicos, como se anuncia no artigo 478 do mesmo Código, que trata da resolução dos contratos por onerosidade excessiva.
No âmbito específico do Código de Defesa do Consumidor, a noção de boa-fé também assim se encontra e de maneira pioneira. (SOUZA e at., 2018, p. 16).

Neste cenário, o princípio da boa-fé tem enfoque subjetivo e objetivo, o primeiro diz respeito a intenção do agente, a sua moral, já a boa-fé objetiva, essa tem o condão de tornar leal e honesto a relação entre os sujeitos de direito, senão vejamos entendimento de Claudia Lima Marques: 
a boa-fé objetiva significa, uma atuação refletindo, pensando no outro, no parceiro contratual, respeitando-o, respeitando seus interesses legítimos, suas expectativas razoáveis, seus direitos, agindo com lealdade, sem abuso, sem obstrução, sem causar lesão ou desvantagem excessiva, cooperando para atingir o bom fim das obrigações: o cumprimento do objetivo contratual e a realização dos interesses das partes. (MARQUES, 2006, p. 216).

Desse conceito, podemos retirar três funções essenciais do Princípio da Boa-Fé, quais sejam: a função integrativa, que se caracteriza por ser fonte de deveres e as obrigações contratuais, devendo as partes contratantes cumprirem, a função de controle limitam os abusos perpetrados pelas partes e, por consequência, restringir a atuação das partes, tendo como critério o exercício regular do exercício irregular e última função e não menos importante, está a interpretativa, sendo aplicada como critério hermenêutico, exigindo que a interpretação das cláusulas contratuais privilegie sempre o sentido mais conforme à lealdade e à honestidade entre as partes. 

Princípio da Confiança: Esse princípio não está expresso no Código de Defesa do Consumidor, sendo uma irradiação do princípio da Boa-Fé, além de está relacionado ao princípio da transparência e tem como fundamento a credibilidade dada pelo consumidor ao produto ou serviço que está sendo vendido com o objetivo de alcançar o que se espera do anúncio, senão vejamos o que afirma Caroline Aparecida Mendes:

Neste aspecto, a confiança é criada no consumidor em razão de uma prática comercial, como ocorre com a publicidade e, assim, uma consequência de tal princípio é a vinculação da mensagem publicitária, pois é criada uma expectativa legítima no consumidor que se dirige ao estabelecimento comercial do patrocinador do anuncio e depara-se com a recusa no cumprimento da oferta, violando o princípio da confiança. (MENDES, 2018, p. 23).

Consiste, portanto, na credibilidade depositada pelo consumidor no produto ou contrato a fim de que sejam alcançados os fins pretendidos. 

Princípio da Informação: Esse princípio deve ser respeitado antes mesmo da fase contratual, visto que, o fornecedor ou prestador do serviço ou produto deve disponibilizar ao consumidor todas as informações adequadas acerca do que se vende ou presta.
O princípio acima mencionado, está inserido no Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 6º, inciso III, sendo considerado um direito básico do consumidor, constituindo ferramenta de equilíbrio entre as partes contratantes, possibilitando ao consumidor uma escolha adequada e consciente dos produtos e serviços disponibilizados no mercado.

Princípio da Vulnerabilidade: Considerado um dos princípios mais importantes na seara Consumerista, previsto no artigo 4º, I, do CDC, posto que é a base norteadora da relação de consumo, esse princípio reconhece a vulnerabilidade do consumidor frente ao seu fornecedor ou prestador de serviços ou produtos, uma vez que, esse possui superioridade no âmbito dos poderes econômicos, técnicos e jurídicos, vejamos o entendimento de Fabrício Bolzan de Almeida:
A vulnerabilidade técnica consiste na fragilidade do consumidor no tocante à ausência de conhecimentos técnicos sobre o produto ou o serviço adquirido/contratado no mercado de consumo. Já a vulnerabilidade jurídica ou científica envolve a debilidade do consumidor em relação à falta do conhecimento sobre a matéria jurídica ou a respeito de outros ramos científicos como da economia ou da contabilidade. Em relação à vulnerabilidade fática ou socioeconômica, deparamo‐nos geralmente com a fragilidade do consumidor no aspecto econômico. (BOLZAN DE ALMEIDA, 2019, p. 252 e 253).

Convém mencionar que, vulnerabilidade não se confunde com hipossuficiência, todo consumidor é vulnerável na forma da lei, presunção material, todavia nem todos serão hipossuficientes, uma vez que, a insuficiência diz respeito aos recursos financeiros, uma presunção processual. 
Na sociedade pós-moderna, caracteriza pelo consumo em massa, a vulnerabilidade deu lugar a uma nova modalidade, o do consumidor hipervulnerável, sendo presumida e agravada àqueles cuja fragilidade se apresenta em maior grau de relevância, sendo o  caso, portanto, dos consumidores gestantes, crianças, idosos, enfermos, portadores de necessidades especiais, analfabetos, dentre outros, podendo elevar o superendividamento destes. 

3 POSSÍVEIS CAUSAS DO SUPERENDIVIDAMENTO DO CONSUMIDOR

Após discorrer acerca da conceituação do superendividamento no ordenamento brasileiro e a base principiológica do Direito do Consumidor, chegou o momento de adentrarmos nas possíveis razões de termos em junho de 2019 40,4% da população inscrita nos órgãos de proteção de crédito, conforme dados publicados pela Serasa Experian (FERREIRA, 2019).
Com o advento do Plano Real no início dos anos 90, houve uma estabilidade da moeda, o que gerou o crescimento da demanda de crédito, mesmo com taxas de juros extremamente exorbitante se comparada aos demais países.
Diante disso, é de suma importância mencionar que, o termo superendividamento pode ser compreendido por dois aspectos distintos, sendo eles: passivo e ativo. Em se tratando do da última categoria, esta é subdividida em ativo consciente e inconsciente.
O superendividamento ativo consiste no acúmulo excessivo de dívidas de maneira voluntário pelo consumidor, isto é, aquele indivíduo que tem uma má gestão financeira de seus capitais, assumindo débitos maiores do que pode arcar. Na subdivisão de ativo consciente e o inconsciente, esse último tem como característica o comportamento impulsivo do endividado, que sem cautela, deixa de fiscalizar os débitos que possuí, o consumidor endividado acredita sobremaneira em seu poder de compra, o que demonstra sua incapacidade em administrar seu financeiro, visto que cede aos estímulos do mercado, realizando compras de bens e serviços de padrões de vida superior as suas reais condições para honrar com seus débitos.
O superendividamento ativo consciente ocorre quando o consumidor contrai a dívida, sabe que não possuí condições financeiras favoráveis para honrar seus débitos, no entanto, adquire o bem ou o serviço mesmo assim, o superendividado consciente se utiliza de má-fé, desde o firmamento do contrato de crédito ou compra e venda, tem a intenção de enganar o credor, já que sabe que não tem condições financeiras suficientes para pagamento de seus débitos, bem como, sabe que não têm meios para que se executem dívidas, diante da ação de má-fé, esse consumidor endividado não deve receber assistência estatal para seu reestabelecimento dentro do mercado financeiro.	  
Por fim, temos o superendividamento passivo, que  consiste na imprevisibilidade do débito, em razão de condições e motivos externos à vontade do agente, não sendo, necessariamente pela inaptidão de gerir seus débitos, muito menos pela má-fé, é justamente esse grupo de endividados que a tutela estatal deve destinar seu tratamento.
Realizada a subdivisão sobre superendividamento, podemos mencionar, a partir de agora, quais suas possíveis causas e as medidas de tratamento para enfrentamento do óbice, uma vez que, apesar de ser o superendividamento um problema individual, suas consequências são sociais.

3.1 FACILIDADE NA CONCESSÃO DE CRÉDITO

Diversos são os motivos que podem levar as pessoas físicas a contraírem débitos superiores à sua capacidade financeira, uma delas é a grande facilidade na concessão de crédito.
Como já mencionado, a moeda brasileira ganhou estabilidade, após o Plano Real, e classes médias e baixas adquiriram crédito no mercado, apesar de os juros serem abusivos, com a entrada desse novo contingente de pessoas no mercado de consumo, houve um grande consumo de bens e serviços que antes não eram acessíveis, isso corroborou para a rápida expansão de crédito no Brasil.
A partir daí, endente-se por crédito a troca de bens ou serviços mediante o pagamento futuro ou parcelado em dinheiro, entre o consumidor e o fornecedor, ocorrendo através desta relação de consumo à circulação de riquezas no país. Esses bens ou serviços adquiridos resultam das necessidades individuais de cada um ou simplesmente por impulsos do mercado de consumo.
Observa-se que, na economia do endividamento, tudo se articula com o crédito, tudo está relacionado ao ele, o crescimento econômico está diretamente condicionado, e viver do crédito é um estilo de vida, no entanto, esquece-se que essa oferta de crédito de maneira fácil e rápida, a longo prazo, pode acarretar prejuízos gigantescos para a economia do país, senão vejamos o entendimento de Amélia Soares da Rocha e Fernanda Paula Costa de Freitas:
A questão do superendividamento no Brasil se agravou com a explosão da oferta do crédito de maneira fácil e rápida, sem restrições a qualquer classe social, principalmente após a Lei n. 10.820 de 17 de dezembro de 2003 que autorizou o pagamento de empréstimo através de desconto da prestação mensal em salário. O objetivo público de inserção social, em que a população de baixa renda passou a ter acesso a eletrodomésticos, veículos, telefonia e outros bens e serviços que antes eram inacessíveis desconsiderou a análise e prevenção do risco do endividamento pernicioso; vem desacompanhada da preocupação com a educação para o consumo. (ROCHA, FREITAS, 2010, p.489).

Diante disso, concluímos que a oferta massiva de crédito aos indivíduos é um forte indicativo acerca do superendividamento dos consumidores brasileiros, uma vez que, as empresas fornecedoras desse crédito não estão preocupadas com políticas para prevenir e tratar esse problema recorrente.
É de suma importância, levar em consideração também, a ausência de educação financeira não imposta aos consumidores brasileiros, e a  ausência  de  clareza  na  forma  de  explicação  em  como  funcionam  os  juros  e  taxas  nas  contratações  de  crédito  levam  o  indivíduo a contrair um débito superior ao que ele pode suportar, acarretando em endividamento.

3.2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Nossa sociedade pode ser classificada como hiper consumista e nesse tipo de organização social, o consumo movimenta não somente o aspecto econômico, mas determina a posição social que o indivíduo vai ser inserido no contexto social, então sua relevância social passa a ser medida pela capacidade de consumo.
Diante disso, o papel da publicidade e da propagando tem um relevante poder de persuasão no que diz respeito ao consumo em si, com isso, entende-se por publicidade a qualidade daquilo que é feito para o público ou feito em público, propaganda por sua vez, diz respeito, a algo que é propagado, muito se fala em diferenciação entre os dois termos, todavia, a Constituição Federal trata os temas como sendo sinônimos. 
A publicidade e a propagando em matéria consumerista encontra respaldo nos artigos 36 a 38 do Código do Consumidor, e trata da publicidade enganosa, abusiva, omissiva, subliminar e a de maneira implícita.
Tem-se por publicidade enganosa a que é capaz de conduzir o consumidor a erro, a respeito das características, qualidade, quantidade do produto ou serviço veiculado, senão vejamos o que aduz Rizzatto Nunes:
Logo, o efeito da publicidade enganosa é induzir o consumidor a acreditar em alguma coisa que não corresponda à realidade do produto ou serviço em si, ou relativamente a seu preço e forma de pagamento, ou, ainda, a sua garantia. (NUNES, 2019, p. 553).

Tem-se por publicidade abusiva a que leva o consumidor a adquirir o produto ou serviço por medo ou superstição para que o comprador se comporte a prejudicar sua saúde ou sua segurança, utiliza-se, nessa modalidade de propaganda, a discriminação, indução a comportamento, ataque a valores ambientais, entre outros.
No que diz respeito, a publicidade omissiva, essa deixa de prestar informação adequada ao consumidor sobre o produto ou serviço que está sendo adquirido, todas essas modalidades publicitárias são ilegais no direito brasileiro. 
É de suma importância mencionar que, diante das grandes campanhas publicitárias realizadas pelos fornecedores ou prestadores de serviço quanto aos seus produtos e/ou serviços, o consumidor influenciado, passa a consumir em virtude da massiva propaganda que é veiculada em todos os meios de comunicação. 
Assim sendo, é de grande relevância a criação de normas jurídicas que visem controlar a situação do endividamento aquém das capacidades financeiras dos consumidores, devendo, portanto, atentar-se às questões como a publicidade continua e demasiada, bem como a inserção social de quem mais compra, são fatores que estão relacionados.

3.3 EDUCAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA

Sabe-se que, ademais, que à educação é um direito de todos e dever do Estado, conforme o artigo 205 da Constituição Federal de 1988, no que diz respeito à educação para o consumo, está inserido no Código de Defesa do Consumidor, no título que trata de Direitos Básicos, em seu artigo 6º, II.
Por ser o consumidor um sujeito vulnerável na relação jurídica, tendo como um dos motivos a sua condição de não profissional, por não possuir informações acerca do produto ou serviço disponibilizado no mercado, nasce a necessidade de resguardar o direito à educação para o consumo, no entanto, essa educação mencionada difere da educação financeira.
	Uma vez que educação financeira diz respeito a conceitos e orientações as pessoas a aperfeiçoar sua relação com o dinheiro, contribuindo com a conscientização a curto, médio e longo prazo a forma mais responsável de usá-lo, vejamos o entendimento de Pablo Nemirovsky sobre educação financeira:
Em Educação Financeira buscamos orientar as pessoas sobre a importância da gestão de suas finanças e de seu patrimônio, para que evitem problemas como superendividamento e inadimplência, principalmente em momentos de crise, já que infortúnios financeiros acontecem, mas com organização e planejamento esses contratempos podem ser minimizados e superados. (NEMIROVSKY, 2018).	
 
Então, uma vez proporcionados estudos financeiros a todos os cidadãos, teremos consumidores mais conscientes em como utilizar seus recursos, evitando ao máximo o consumo excessivo e consequentemente o índice de endividamento. 
Portanto, é imprescindível uma análise do superendividamento a luz da educação, visto que essa deve ser contínua durante toda a vida do indivíduo, podendo ser desenvolvida em vários espaços sociais, além de familiar, escolar, desde o ensino fundamental, chegando às universidades onde se encontram os jovens na mais plena construção do saber. Essas ferramentas pedagógicas que serão utilizadas para usar na educação financeira da sociedade, deve possibilitar o consumidor à reflexão acerca de produtos e serviços e a sua postura em relação a eles, só assim será possível educar e reeducar cidadãos críticos e conscientes das práticas de mercado existentes. 

4 PESPECTIVAS FACTÍVEIS DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO AO SUPERENDIVIDAMENTO

Após identificarmos as possíveis causas para o enfrentamento da problemática do superendividamento, precisamos, agora, observar quais as medidas estão sendo adotadas pelo ordenamento jurídico brasileiro quanto ao tema. Como já preceituado, até o presente, não há legislação tratativa acerca do endividamento dos consumidores brasileiros, apenas, existe Projeto de Lei que tramita na Câmara dos Deputados e que está aguardando aprovação da Comissão julgadora. 
A criação do plano real alargou sobremaneira a massificação de crédito no país e a com isso, a combinação de aumento do poder de compra da população, essa  oferta do crédito ao indivíduo deveria ser alicerçada a partir de aspectos claros, precisos e objetivos que consagrassem uma espécie de consumo consciente, alicerçada em uma política de juros menos agressiva, com critérios de concessão melhor definidos e previamente organizados, bem como, a contínua conscientização dos consumidores sobre a necessidade de um consumo equilibrado, todavia, nada disso está incluso na legislação vigente, sendo considerado um avanço o PL nº 3515/2015.
Diante disso, é de suma importância fazermos um apanhado geral dos modelos existentes no ordenamento jurídico mundial, visto que, em muitos países o tema recebe tratamento diferenciado daquele existente no direito brasileiro, cuja legislação é bastante tímida e pouco eficaz no que diz respeito à proteção do consumidor endividado, vejamos o que aduz Cláudia Lima Marques:
Para evitar esta “falência” os países desenvolvidos e industrializados, como os Estados Unidos da América, o Canadá, a França, a Inglaterra, a Alemanha, a Bélgica, o Luxemburgo e tantos outros, criaram uma série de inovações legislativas, muitas advindas da jurisprudência e de analogia à concordata comercial, em especial um processo extrajudicial específico, de tratamento amigável ou administrativo de renegociação e parcelamento para pessoas físicas não profissionais (consumidores), permitindo um tratamento e um approach global da situação de superendividamento dos consumidores. (MARQUES, 2010, p. 25).

O primeiro país a criar uma legislação específica para regular o tema superendividamento, foi a Dinamarca, no ano de 1984, seguida pela França, em 1989, e assim sucessivamente. Esse movimento é decorrente do crescimento do número de endividados, em todo o mundo.
Destarte, iremos discorrer como é tratado o tema de superendividamento nesses pais e sobre a contribuição das legislações vigentes para a criação do Projeto Lei brasileiro.

4.1 DIREITO FRANCÊS: MODELO DE REEDUCAÇÃO 

O modelo utilizado na França é o da reeducação, visto que, entende o consumidor como pessoa responsável por seus atos, todavia, a ajuda estatal é destinada aos superendividados classificados como passivos, aquele que está no rol de endividado por circunstancias alheias à sua vontade, e o Estado estabelece um plano de pagamento a longo prazo, com o objetivo de possibilitar o pagamento das dívidas contraídas.
Na França o tratamento é iniciado na fase extrajudicial e pode encerrar-se em uma fase judicial, caso as tentativas de conciliação restem infrutíferas, como já explicitado, o objetivo é criar um plano de pagamento com auxílio de uma comissão, reunindo credores e devedores e posteriormente homologado por um juiz, esse modelo adotado pelos franceses, é bem mais visto aqui no Brasil, uma vez que, já possuímos meios consensuais de solução de conflitos, é esse o entendimento de Maria Eugênia Reis Finkelstein e Marcus Vinícius Ramon Soares de Mello:
[bookmark: noteDTR.2019.42174-n73]Dessa maneira, por ser um procedimento que começa fora do Judiciário – a exemplo de alguns programas de apoio ao consumidor que já existem – e que estabelece um plano de pagamento aos credores, parece ser o modelo mais indicado para aplicação no Brasil, em linha com outras manifestações que já são de conhecimento.(Finkelstein e Soares de Mello, 2019, p. 114).

Deste modo, O tratamento do consumidor na França, assim como na maioria dos países da Europa Continental, adota um caráter social, amigável, de forma consensual, baseado na ideia de que o consumidor precisa ser reeducado, há uma solidariedade com o devedor passivo. 

4.2  DIREITO AMERICANO: MODELO FRESH START 

Diferente do sistema francês, a legislação norte-americana encara o superendividamento como consequência natural da economia de mercado, é o risco natural da concessão de crédito, próprio do mercado financeiro e avaliado pelos credores.  
A lei americana dá aos consumidores endividados um imediato recomeço (fresh start) que permite a eles a extinção de suas dívidas e tornem-se, novamente, sujeitos econômicos. 
O procedimento adotado pelos Estados Unidos, se comparado ao francês, é mais complexo, uma vez que será necessário a combinação das leis federais e estaduais, o que pode variar de um Estado para o outro. Outra diferença, reside na concessão do perdão aos devedores em casos diversos de dívidas, com exceção as dívidas contraídas por alimentos, os débitos fiscais, as resultantes de multas e os empréstimos destinados à educação que essas não permitem o indulto. 
Para os críticos desse sistema adotado pela legislação norte-americana, está a probabilidade de prejuízos aos credores, posto que faculta aos devedores o perdão pelas dívidas contraídas, e que poderiam pagar pelo menos uma parte desse débito, não deixando a cargo do credor a lesão maior.
Desse modo, para Wodtke (2014), os Estados Unidos uma tendência  em restringir cada vez mais a política fresh start, visto que aumentaria o rol das dívidas que não podem ser atingidas pelo perdão, a tal ponto que alguns doutrinadores começam a questionar se o modelo americano realmente permitirá um recomeço para os devedores uma vez que continuarão responsáveis pelo pagamento de uma série de dívidas excluídas do perdão.    

4.3  DIREITO ALEMÃO

Desde de 1991 está em vigor na Alemanha uma legislação que trata especificamente do crédito ao consumo. Conforme aduz Bolade (2012), no aludido ordenamento jurídico, engloba todas as relações de crédito existentes no mercado econômico, e o seu objetivo principal é a proteção social do consumidor endividado, que vai da redução de juros ao pagamento da dívida em atraso.
Após o estudo acerca do superendividamento na Europa e na América Central, chegou o momento de analisarmos o ordenamento brasileiro e qual melhor legislação se adequa a nossa legislação. 

4.4  LEGISLAÇÃO BRASILEIRO ACERCA DO SUPERENDIVIDAMENTO DO CONSUMIDOR 

Denota-se que o superendividamento se trata de um fenômeno complexo, e necessita da participação ativa da sociedade e do Estado, com o escopo de garantir o equilíbrio das relações contratuais e do mercado, por isso é de suma importância legislação para regular o tema.
 No ordenamento brasileiro há duas previsões legislativas que tratam da problemática do superendividamento, sendo elas o Projeto de Lei do Senado 281/2012 e o Anteprojeto de Lei que dispõe acerca da prevenção e o tratamento dos superendividados passivos, isto é, consumidor que age de boa-fé, todavia, nenhuma ainda está em vigor. 
É de suma importância destacar que o Projeto de Reforma do Código de Defesa do Consumidor está mais próximo da promulgação, posto que, encontra-se na Câmera dos Deputados, desde 2016 aguardando aprovação pela Comissão de Defesa do Consumidor e é justamente esse Projeto de Lei que iremos discutir a posteriori. 

5 REFORMA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: TRATAMENTO AO SUPERENDIVIDAMENTO

Como já mencionado, umas das dificuldades no enfretamento da questão do superendividamento do consumidor brasileiro, reside na inexistência da legislação que trate do tema.
Com o intuito de abordar o tema de superendividamento, foi instituída uma Comissão de Juristas que elaborou o Projeto de Lei nº 3.515-A de 2015 que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e o art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), tendo como objetivo prevenir o endividamento da pessoa física, promover o acesso ao crédito de maneira responsável e à educação financeira do consumidor, observa-se que há forte influência das normas previstas no Direito francês que trata sobre o tema, sendo esse o entendimento de Geisianne Aparecida Bolade:
O documento mencionado aponta que uma lei nova traria a prevenção e o procedimento para tratamento do consumidor pessoa física, de boa-fé, superendividado, tendo como parâmetro a lei francesa. (BOLADE, 2012, p. 203).

Ante ao exposto, caso o PL n° nº 3.515-A/2015 for aprovado, o Código de Defesa do Consumidor passa a vigorar, em primeiro lugar, com uma alteração em seu art. 5°, que inclui o inciso VI e VII, com a instituição de mecanismos de prevenção e tratamento extrajudicial e judicial do superendividamento, além da criação de núcleos de conciliação e mediação de conflitos oriundos de superendividamento.
Outro ponto de mudança é a inclusão do inciso IX no artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor, na qual garante a imposição de imposição de crédito responsável, além de possuir atenção voltada para a educação financeira do indivíduo, lembrando que esses pontos são tratados como direitos básicos do consumidor.
Além dessas duas mudanças já mencionadas, o projeto apresenta o artigo 27-A com dois parágrafos, que abrangem a questão da prescrição das pretensões dos consumidores, estabelecendo prazo em dez anos, salvo se não houver prazo mais vantajoso ao hipossuficiente, senão vejamos: 
§ 1° O termo inicial da prescrição é a data de conhecimento inequívoco do fato pelo consumidor, e, nos contratos de trato sucessivo, a data da quitação anual de dívidas ou da última prestação mensal contestada. § 2° Prescreve em dez anos a pretensão de direito patrimonial do consumidor de crédito e de poupança, veiculada em ações individuais ou coletivas. (BRASIL, Câmara dos Deputados, 2015).

No projeto de Lei já mencionado, há criação também do § 2º no artigo 37 do CDC, além da inclusão dos incisos XVII, XVII, XIV, XX, XXI no artigo 51 do mesmo diploma. Destaca-se, a seção destinada a prevenção do superendividamento que acontece com a criação do Capítulo VI-A, instituídas exigências para concessão de crédito e a educação financeira do consumidor, é esse o entendimento de Diego Pereira Viegas:
No capitulo VI do CDC que trata das proteções contratuais foi criada a seção IV sobre a Prevenção do Superendividamento, onde são instituídas inúmeras exigências ao fornecedor de crédito, no sentido de prestar as informações da forma mais clara e visível ao consumidor. (Viegas, 2016, p.366).

Diante disso, passaremos a abordar apenas o capítulo que trata da prevenção e tratamento ao superendividamento do consumidor em tópico separado para melhor entendimento.

5.1 PREVENÇÃO E TRATAMENTO NO PL Nº 3.515-A/2015

Além das propostas iniciais já mencionadas no tópico anterior, o projeto legislativo de mudança do CDC traz uma significativa mudança, que é a inclusão de uma quarta seção no Capítulo VI, trata sobre a proteção contratual (MENDES, 2018). Esta proposta de inclusão versa sobre a prevenção do superendividamento, e configura-se como a maior e mais importante alteração que o PL nº 3.515-A/2015 sugere.
A seção que trata do superendividamento do consumidor no PL apresenta-se bastante geral, ao determinar a boa-fé, a função social do crédito e a dignidade da pessoa humana como princípios norteadores, além de visar o acesso responsável ao crédito e à educação financeira do indivíduo, conforme estabelece o artigo 54-A. Após a introdução do tema, o artigo 54-B estabelece as medidas que devem ser adotadas pelos fornecedores de créditos no ato da contratação, devendo ser observada a boa-fé de informação e essa informação deve ser prestada previamente e de maneira adequada ao consumidor (CHAGAS; JESUS, 2018).
Apesar de um avanço esse projeto de lei, o legislador não preocupou-se em detalhar o conceito dessas expressões, visto que, permite uma grande liberdade de aplicar o direito para adequar-se ao caso concreto, senão vejamos o que aduz Barbara Seccato Ruis Chagas e Morgana Neves de Jesus quando trata a respeito do artigo 54-B:
 Não houve preocupação em esmiuçar o conceito desta expressão, o que, por um lado, permite maior liberdade do aplicador do direito para amoldar a norma ao caso concreto – pois, afinal, a informação adequar-se-á conforme o consumidor, vez que um contratante pode ser experiente e afeito às práticas dos contratos de crédito, enquanto outro pode ser absolutamente ingênuo – por outro, resulta numa incerteza por parte de como os fornecedores ou intermediadores do crédito devem efetivamente proceder. (CHAGAS; JESUS, 2018, p. 13 e 14).

Há inclusão no referido dispositivo, que a o prazo de validade mínimo da oferta é de dois dias, e deve ser entregue por meio de cópia ao consumidor, isso, permite ao consumidor realizar pesquisa quanto a melhor oferta disponível no mercado, todavia, para Barbara Seccato Ruis Chagas e Morgana Neves de Jesus (2018) essa inovação é minimamente tímida, visto que as oscilações do mercado econômico-financeiro, apesar de serem constantes, não se apresentam tão drásticas no Brasil, a ponto de as condições da oferta não poderem ser sustentadas por mais de dois dias.  
Em relação ao artigo 54-C, esse enumera as vedações, expressas ou implícitas na oferta de crédito ao consumidor ou na publicidade, pouco importa, senão vejamos:
I - fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” ou expressão de sentido ou entendimento semelhante; II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor; III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e riscos da contratação do crédito ou da venda a prazo; IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de produto, serviço ou crédito, inclusive a distância, por meio eletrônico ou por telefone, principalmente se se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em estado de vulnerabilidade agravada ou se a contratação envolver prêmio; V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de tratativas à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de honorários advocatícios ou a depósitos judiciais. Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica à oferta de produto ou serviço para pagamento por meio de cartão de crédito. (BRASIL, Câmara dos Deputados, 2015).


O artigo 54-D ainda trata da oferta de crédito ao consumidor ao de maneira taxativa enumerar as condutas que os fornecedores devem se ater no momento prévio à contratação. 
O artigo 54-E conceitua o mínimo existencial com a proibição de comprometimento maior que 30% da renda do consumidor, quando trata-se de contratação de crédito com consignação em folha de pagamento, e em caso de descumprimento o contrato deve ser revisado, inclusive com redução dos juros ao fornecedor.
No mesmo liame de reafirmação de direitos contratuais, temos os artigos 54-F, que trata da conexão e vinculação dos contratos de fornecimento e financiamento; 54-G,II, que trata da obrigatoriedade de entrega da cópia dos contratos firmados ao consumidor e corresponsáveis, nesse mesmo artigo, há menção a outras condutas vedadas aos fornecedores de crédito. 
A maior inovação existente no anteprojeto de reforma do CDC, propõe a inclusão do capítulo V, que versa sobre o mecanismo da conciliação no superendividamento, dentro do Título III do CDC, este que, por sua vez, trata sobre a defesa do consumidor em juízo. 
O art. 104-A do projeto trata da audiência de conciliação entre credores e devedor, o qual o consumidor poderá requerer ao Juiz a instauração do processo de repactuação de dívidas, momento em que o consumidor superendividado deverá apresentar um plano de pagamento de, no máximo, cinco anos, com vistas a preservar seu mínimo existencial (MENDES, 2018).
No entanto, a doutrina crítica esse procedimento conciliatório, por ser semelhante ao procedimento do processo civil e, sendo assim, 
Percebe-se uma opção por certa segurança jurídica, ao apresentar balizas precisas sobre as quais o aplicador do direito deverá se ordenar diante do caso concreto. Porém olvidou-se da complexidade do superendividamento: taxativamente dissertamos sobre como não se restringe a um fenômeno jurídico ou econômico, mas fortemente enraizado como questão filosófica, psicológica, social. (CHAGAS; JESUS, 2018, p. 15).

A crítica doutrinaria reside justamente na ideia de que audiência de conciliação comum possa não resolver o problema do consumidor superendividado, quando trata da renegociação de dívidas. 
Nesse cenário, o § 1º do artigo 104-A enumera as dívidas que são excluídas de repactuação, são justamente as dívidas de caráter alimentar, as fiscais, as parafiscais e as oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de realizar o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos de crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos contratos de crédito rural. 
Há ainda, no parágrafo segundo a impõe de sanções aos credores que não comparecerem injustificadamente à audiência, ou não enviarem procurador com poderes especiais e plenos para transigir.
Sendo frutífera a conciliação entre o consumidor e qualquer credor, a sentença de homologação do acordo conterá o detalhamento do plano de pagamento da dívida, e tem a eficácia de título executivo e força de coisa julgada. 
O plano de pagamento de que trata o parágrafo 4 conterá:
I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e de redução dos encargos da dívida ou da remuneração do fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das dívidas; II - referência à suspensão ou extinção das ações judiciais em curso; III - data a partir da qual será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e cadastros de inadimplentes; IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que importem o agravamento de sua situação de superendividamento. (BRASIL, Câmara dos Deputados, 2015).

O pedido feito pelo consumidor de que trata o caput do artigo 104-A não trata de declaração de insolvência civil, além de que pode ser refeito somente após decorrido o prazo de dois anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação
Caso seja infrutífera a conciliação, poderá haver um plano judicial compulsório, em que o juiz, irá avaliar o caso concreto, através do grau de endividamento do consumidor bem como o quanto ele já pagou da dívida, entre outras condições, fixará os termos e condições do pagamento da dívida, permitindo que o consumidor volte novamente a ter dignidade na sociedade de consumo (GARCIA, 2016).
O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no mínimo, o valor do principal devido, corrigido monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo a primeira parcela devida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação judicial, e o restante do saldo devido em parcelas mensais iguais e sucessivas (BRASIL,2015).
Assim, ficará a cargo dos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor promover e realizar a fase conciliatória e preventiva do processo de repactuação de dívidas, sendo encaminhado ao magistrado apenas quando não for realizada conciliação.
Dessa forma, foram explanadas todas as mudanças legislativas trazidas pelo Projeto de Lei nº 3.515-A/2015, referente ao tratamento do superendividamento no ordenamento jurídico brasileiro, e a proposta de reforma do código do consumidor como observado se aproxime do modelo de tratamento Europeu, mais precisamente o francês.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Durante o trabalho foi possível constatar que o superendividamento do consumidor brasileiro é fenômeno social, e precisa de regulamentação para tratar o tema, uma vez que não há respaldo jurídico. 
O superendividamento é a impossibilidade do consumidor devedor, pessoa física, leiga e de boa-fé, honrar suas dívidas atuais e futuras de consumo em virtude de situações externas alheias a sua vontade. 
Foi possível identificar que as suas causas englobam a pouca educação financeira dos consumidores brasileiros, bem como a oferta massiva de credito proposta pelos fornecedores, sem as devidas informações necessárias, há também fatores como as propagadas e publicidades abusivas por parte dos credores. Outra causa que também influencia são os fatores externos à vontade humana, a exemplo do desemprego, pois é uma situação que foge do controle do consumidor.
Como já mencionado, não há legislação que trate acerca do superendividamento, no entanto, existe o Projeto de Reforma do Código de Defesa do Consumidor que estabelece formas de tratamento para endividados, é de suma importância que o legislador brasileiro abarque o fenômeno do superendividamento com o grau de importância que deve ser dado, visto que, trata-se de um problema comum na sociedade contemporânea.
Apesar de ser um marco para sociedade brasileira caso seja aprovado essa Reforma, não podemos negar que há muito o que discutir, uma vez que existem pessoas sem qualquer condição financeira de saldar suas dívidas em razão do seu elevado grau de miserabilidade, podendo o plano conciliatório proposto pelo projeto ser bastante oneroso, uma vez que serão parcelados dívidas, não observando os gastos cruciais do consumidor, e com isso comprometendo sua dignidade de viver.
Por todo conteúdo exposto, destaque-se que a Reforma proposta pelo PL nº 3.515-A/2015 visa proteger não apenas o consumidor, mas também o mercado, visto que um está a mercê do outro, logo, o número de indivíduos superendividados afeta sobremaneira a economia do país, acarretando sérios problemas financeiros no quadro econômico de uma sociedade.
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